
                                     DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2026, Edição nº 5915 - Crato/CE 
Segunda - Feira, 02 de Março de 2026. 

 
ATOS DO PREFEITO  

 

LEI Nº 4.397 /2026 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

EMENTA: Denomina Avenida Antônia Tenório de Oliveira, a artéria conhecida 

como Rua Projetada 01, localizada no Loteamento Parque Violeta Arraes III, município 

do Crato, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Adicional de Insalubridade devido aos servidores ocupantes do Art. 1º Fica denominada de Avenida Antônia 

Tenório de Oliveira, a artéria localizada no Loteamento Parque Violeta Arraes III, que inicia-se P.01 na Rua José Artur dos Santos 

(Loteamento Sol Nascente) Longitude UTM: (456138.00 m E) x Latitude UTM (9199048.00 m S) Zone 24 M e vai até a Rua Sem 

Denominação Oficial Longitude UTM: (457624.00 m E) x Latitude UTM (9198051.00 m S) Zone 24 M, com um comprimento de 1790,00 

metros, fazendo divisa pelo lado esquerdo com Conjunto Habitacional Filemon Lima Verde. 

Art. 2º A fixação de placas de identificação da referida rua é de responsabilidade da Prefeitura Municipal do Crato. 

Art. 3º O Poder Executivo Municipal encaminhará cópia desta lei aos Correios e às empresas concessionárias de serviços públicos de energia, 

telefonia e água para as providências que lhes competem. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.398 /2026 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a criação do BAIRRO MADRE FEITOSA, localizado no 

município do Crato-CE, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o bairro MADRE FEITOSA nesta comarca de Crato, Estado do Ceará, de acordo com dados trazidos no memorial 

descritivo em anexo. 

Art. 2º O bairro MADRE FEITOSA terá os seguintes limites: 

I - Inicia-se no marco denominado V01, E=456.525,99m e N=9.206.676,80m, dividindo-o com ZONA URBANA DISTRITAL DA BELA 

VISTA; daí segue confrontando com ZONA URBANA DISTRITAL DA BELA VISTA com o azimute de 172º40’ e a distância de 638,44m 

até o marco V02; 

II - Do marco V02(E=456.607,34m e N=9.206.043,56m) segue confrontando com ZONA URBANA DISTRITAL DA BELA VISTA com 

o azimute de 74°36' e a distância de 463,46m até o marco V03; 

III - Do marco V03(E=457.054,18m e N=9.206.166,57m) segue confrontando com ZONA URBANA DISTRITAL DA BELA VISTA 

com o azimute de 172°13' e a distância de 273,57m até o marco V04; 

IV - Do marco V04(E=457.091,16m e N=9.205.895,51m) segue confrontando com BAIRRO ADERSON TAVARES BEZERRA com o 

azimute de 240°54' e a distância de 226,45m até o marco V05; 

V - Do marco V05(E=456.893,27m e N=9.205.785,41m) segue confrontando com BAIRRO ADERSON TAVARES BEZERRA com o 

azimute de 245°27' e a distância de 31,78m até o marco V06; 

VI - Do marco V06(E=456.864,37m e N=9.205.772,21m) segue confrontando com BAIRRO ADERSON TAVARES BEZERRA com o 

azimute de 247°50' e a distância de 18,32m até o marco V07; 

VII - Do marco V07(E=456.847,40m e N=9.205.765,30m) segue confrontando com BAIRRO ADERSON TAVARES BEZERRA com o 

azimute de 254°17' e a distância de 20,89m até o marco V08; 

VIII - Do marco V08(E=456.827,29m e N=9.205.759,64m) segue confrontando com BAIRRO ADERSON TAVARES BEZERRA com 

o azimute de 263°17' e a distância de 21,51m até o marco V09; 

IX - Do marco V09(E=456.805,93m e N=9.205.757,13m) segue confrontando com BAIRRO ADERSON TAVARES BEZERRA com o 

azimute de 268°05' e a distância de 18,86m até o marco V10; 

X - Do marco V10(E=456.787,07m e N=9.205.756,50m)segue confrontando com BAIRRO ADERSON TAVARES BEZERRA com o 

azimute de 276°42' e a distância de 21,51m até o marco V11; 

XI -Do marco V11(E=456.765,71m e N=9.205.759,01m)segue confrontando com BAIRRO ADERSON TAVARES BEZERRA com o 

azimute de 278°52' e a distância de 20,35m até o marco V12; 

XII - Do marco V12(E=456.745,60m e N=9.205.762,16m) segue confrontando com BAIRRO ADERSON TAVARES BEZERRA com o 

azimute de 289°05' e a distância de 17,29m até o marco V13; 

XIII - Do marco V13(E=456.729,26m e N=9.205.767,81m) segue confrontando com BAIRRO ADERSON TAVARES BEZERRA com 

o azimute de 298°04' e a distância de 21,37m até o marco V14; 
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XIV - Do marco V14(E=456.710,41m e N=9.205.777,87m) segue confrontando com BAIRRO ADERSON TAVARES BEZERRA com 

o azimute de 306°09' e a distância de 20,24m até o marco V15; 

XV - Do marco V15(E=456.694,07m e N=9.205.789,81m) segue confrontando com BAIRRO ADERSON TAVARES BEZERRA com o 

azimute de 312°52' e a distância de 24,01m até o marco V16; 

XVI - Do marco V16(E=456.676,48m e N=9.205.806,14m) segue confrontando com BAIRRO ADERSON TAVARES BEZERRA com 

o azimute de 313°53' e a distância de 136,88m até o marco V17; 

XVII - Do marco V17(E=456.577,82m e N=9.205.901,03m) segue confrontando com BAIRRO ADERSON TAVARES BEZERRA com 

o azimute de 316°21' e a distância de 93,78m até o marco V18; 

XVIII - Do marco V18(E=456.513,10m e N=9.205.968,90m) segue confrontando com BAIRRO ADERSON TAVARES BEZERRA com 

o azimute de 317°32' e a distância de 40,03m até o marco V19; 

XIX - Do marco V19(E=456.486,08m e N=9.205.998,43m) segue confrontando com BAIRRO ADERSON TAVARES BEZERRA com 

o azimute de 172°27' e a distância de 1.889,60m até o marco V20; 

XX - Do marco V20 (E=456.734,07m e N=9.204.125,18m) segue confrontando com BAIRRO SÃO BENTO com o azimute de 267°40' e 

a distância de 458,00m até o marco V21; 

XXI - Do marco V21(E=456.276,45m e N=9.204.106,64m) segue confrontando com ÁREA SEM DENOMINAÇÃO DE BAIRRO com 

o azimute de 267°40' e a distância de 84,55m até o marco V22; 

XXII - Do marco V22 (E=456.191,97m e N=9.204.103,22m) segue confrontando com CANAL DO CINTURÃO DAS ÁGUAS DO 

CARIRI CCAC com o azimute de 332°13' e a distância de 1.069,32m até o marco V23; 

XXIII - Do marco V23(E=455.693,70m e N=9.205.049,36m segue confrontando com ZONA RURAL com o azimute de 8°45' e a distância 

de 823,64m até o marco V24; 

XXIV - Do marco V24(E=455.819,23m e N=9.205.863,37m) segue confrontando com ZONA RURAL com o azimute de 356°56' e a 

distância de 712,22m até o marco V25; 

XXV - Do marco V25(E=455.781,13m e N=9.206.574,57m); dai segue confrontando com ZONA RURAL, com o azimute 82°11' e a 

distância de 751,84m até o marco V01; inicio de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial 

de 206,6581ha. 

Parágrafo único. Todos os marcos da presente lei são georreferenciados no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-

39, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM.  

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à colocação de placas de identificação das referidas ruas e avenidas, bem como efetuar 

a comunicação desta denominação às empresas fornecedoras dos serviços de distribuição de água e energia elétrica, cartórios de registros de 

imóveis, como também à Empresa de Correios e Telégrafos. O Poder Executivo determinará ao setor competente a identificação das 

referidas ruas. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 66/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR SHEYLA MARTINS ALVES FRANCELINO, inscrita no CPF sob o n° 573.615.413-72, para o cargo de 

SECRETÁRIA DE SAÚDE, simbologia CDS 01, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 

4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 67/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR FABIANO BRASIL SALES, inscrito no CPF sob o n° 816.924.553-20, para o cargo de PROCURADOR GERAL DO 

MUNICÍPIO, simbologia CDS 01, com lotação na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 

27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 68/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR ZULEIDE FERNANDES DE QUEIROZ, inscrita no CPF sob o n° 232.480.843-91, para o cargo de SECRETÁRIA 

DOS DIREITOS HUMANOS, simbologia CDS 01, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, criado 

pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 69/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR GEORGE ÉRICO DE ALENCAR BRAGA BORGES, inscrito no CPF sob o n° 706.409.123-20, para o cargo de 

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, simbologia CDS 01, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 



 
                        Página 6 de 61 
D.O.M. – Ano 2026, Edição 5915, Crato/CE, Segunda- Feira, 02 de Março de 2026. 
 

PORTARIA Nº 70/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR EUDIANE FULGÊNCIO PINHEIRO, inscrita no CPF sob o n° 048.329.673-20, para o cargo de SECRETÁRIA DE 

ESPORTE E JUVENTUDE, simbologia CDS 01, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, criado 

pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 71/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR FREDERICO NÓBREGA LEMOS, inscrito no CPF sob o n° 038.442.523-20, para o cargo de CONTROLADOR E 

OUVIDOR GERAL, simbologia CDS 01, com lotação na CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO, criado pela 

Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 72/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR RENNAN LOBO XENOFONTE, inscrito no CPF sob o n° 020.202.563-20, para o cargo de SECRETÁRIO DE 

FINANÇAS, simbologia CDS 01, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 

27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 73/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR LUCAS MAXIMINO CRUZ SILVA, inscrito no CPF sob o n° 058.832.913-41, para o cargo de SECRETÁRIO DE 

INFRAESTRUTURA, simbologia CDS 01, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, criado pela Lei 

Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 74/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR MARCONDE LEITE NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o n° 879.937.083-20, para o cargo de SECRETÁRIO DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS E CONSERVAÇÃO, simbologia CDS 01, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS E CONSERVAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 75/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR FRANCISCO ARY DE MELO E SILVA FILHO, inscrito no CPF sob o n° 020.244.533-09, para o cargo de 

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO, simbologia CDS 01, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 

2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 76/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR ANTONIO MORAIS BRITO, inscrito no CPF sob o n° 029.602.623-95, para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE TURISMO, simbologia CDS 01, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 

27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 77/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR NEYLA CYRCE BRITO FALCÃO CAVALCANTI, inscrita no CPF sob o n° 311.554.213-53, para o cargo de 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, simbologia CDS 01, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei 

Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 78/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR RONDINELE DOS SANTOS BRASIL, inscrito no CPF sob o n° 031.002.723-31, para o cargo de SECRETÁRIO 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, simbologia CDS 01, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CIDADANIA, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 79/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR CELIANE DAVID BISPO, inscrita no CPF sob o n° 700.132.253-91, para o cargo de SECRETÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL E RECURSOS HÍDRICOS, simbologia CDS 01, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL E RECURSOS HÍDRICOS, criado pela Lei Municipal nº 4.396 de 27 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 80/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR MARIA FABIANA GOMES VIEIRA, inscrita no CPF sob o n° 308.102.133-20, para o cargo de SECRETÁRIA DE 

CULTURA, simbologia CDS 01, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, criado pela Lei Municipal nº 4.396 de 27 

de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 81/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR ÍNGRIDE FEITOSA SIEBRA DE HOLANDA, inscrita no CPF sob o n° 912.969.193-15, para o cargo de 

PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CRATO – PREVICRATO, simbologia CDS 01, 

com lotação no FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CRATO – PREVICRATO, órgão vinculado à estrutura 

organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396 de 27 de fevereiro 

de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 
 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 82/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR VALÉRIA DO CARMO MOURA, inscrita no CPF sob o n° 893.774.003-68, para o cargo de AGENTE DE 

CONTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DO CRATO, simbologia CDSJ 01, com lotação na CENTRAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DO CRATO, órgão da estrutura organizacional da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, criado pela Lei Municipal nº 4.396 de 

27 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 83/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR LARISSA CAVALCANTE BEZERRA CARDOSO, inscrita no CPF sob o n° 009.868.003-09, para o cargo de 

DIRETOR EXECUTIVO DA ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, simbologia CDS 01, com lotação na ESCOLA DE 

GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, órgão vinculado à estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

E GESTÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396 de 27 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 84/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR INTERINAMENTE VALCICLEIA NUNES FERREIRA FEITOSA, inscrita no CPF sob o n° 222.778.893-34, para 

o cargo de CHEFE DE GABINETE, simbologia CDS 01, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 

4.396 de 27 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 85/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR EMANUELLE MAGALHÃES LOBO, inscrito no CPF sob o n° 879.597.803-82, para o cargo de DIRETORA 

EXECUTIVO DE COMUNICAÇÃO, simbologia CDSGP 01, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal 

nº 4.396 de 27 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 86/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR ARLENE DÉBORA ANDRADE SAMPAIO, inscrito no CPF sob o n° 037.623.283-82, para o cargo de ASSESSORA 

ESPECIAL I, simbologia CDSGP 01, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.396 de 27 de fevereiro 

de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 87/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR ANTONIO HERMÍNIO ALVES BRASIL, inscrito no CPF sob o n° 519.604.273-34, para o cargo de ASSESSOR 

ESPECIAL I, simbologia CDSGP 01, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.396 de 27 de fevereiro 

de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 88/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR ERNANI BRÍGIDO SILVA NETO, inscrito no CPF sob o n° 263.196.163-34, para o cargo de ASSESSOR ESPECIAL 

I, simbologia CDSGP 01, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.396 de 27 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 89/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR MARCUS VINÍCIUS LUNA ESMERALDO, inscrito no CPF sob o n° 233.286.813-53, para o cargo de ASSESSOR 

ESPECIAL I, simbologia CDSGP 01, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.396 de 27 de fevereiro 

de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 90/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR CÍCERO TIAGO ALMEIDA DE NORÕES BRITO, inscrito no CPF sob o n° 508.491.072-53, para o cargo de 

ASSESSOR ESPECIAL II, simbologia CDSGP 02, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.396 de 

27 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 91/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR MAURO WESLLEN TAVARES SILVESTRE, inscrito no CPF sob o n° 050.522.363-52, para o cargo de ASSESSOR 

ESPECIAL II, simbologia CDSGP 02, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.396 de 27 de fevereiro 

de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 92/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR SYLVIA ALENCAR DE BISCUCCIA, inscrita no CPF sob o n° 018.954.023-01, para o cargo de ASSESSORA 

ESPECIAL II, simbologia CDSGP 02, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.396 de 27 de fevereiro 

de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 93/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR JAMILLE DE LIMA VIEIRA, inscrita no CPF sob o n° 015.747.743-60, para o cargo de ASSESSORA ESPECIAL 

DA PRIMEIRA INFÂNCIA, simbologia CDSGP 02, criado pela Lei Municipal nº 4.396 de 27 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 94/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR MIRELLA CAVALCANTE BEZERRA ESMERALDO, inscrita no CPF sob o n° 617.591.553-49, para o cargo de 

ASSESSORA ESPECIAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À PESSOA COM DEFICIÊNCIAsimbologia CDSGP 02, criado pela Lei 

Municipal nº 4.396 de 27 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 95 /2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR ADNAN BISPO BESERRA, inscrito no CPF sob o n° 056.870.673-02, para o cargo de PROCURADOR GERAL 

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO, simbologia CDS 02, com lotação na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, criado pela Lei 

Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 96/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR MARINA SOBREIRA DE OLIVEIRA XENOFONTE BARRETO, inscrita no CPF sob o n° 052.905.683-60, para o 

cargo de PROCURADORA GERAL EXECUTIVA DE GESTÃO, simbologia CDS 02, com lotação na PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 97/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR JOÃO RICARDO ARRAIS DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o n° 839.704.873-15, para o cargo de 

ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL, simbologia CDSJ 02, com lotação na PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 98/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR MICAEL FRANÇOIS GONÇALVES CARDOSO, inscrito no CPF sob o n° 018.861.483-41, para o cargo de 

ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL, simbologia CDSJ 02, com lotação na PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 99/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR SÁVIO FEITOSA SIEBRA, inscrito no CPF sob o n° 020.270.083-65, para o cargo de ASSESSOR ESPECIAL DO 

PROCURADOR GERAL EXECUTIVO, simbologia CDSJ 02, com lotação na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, criado 

pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 100/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR EDILANIA ALVES SANTANA DA SILVA, inscrita no CPF sob o n° 057.979.683-39, para o cargo de ASSESSORA 

ESPECIAL DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL EXECUTIVO, simbologia CDSJ 02, com lotação na PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 101/2026 – GP 

CRATO/CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, do Art. 118 da 

Lei Orgânica do Município, e, ainda, com fundamento na Lei Municipal nº 3.511/2018;  

CONSIDERANDO a Lei Municipal N° 3.511, de 21 de dezembro 2018, que autoriza a ampliação definitiva de carga horária para 200 

(duzentas) horas mensais dos Servidores Municipais do Magistério; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 4.245/2024, de 26 de dezembro de 2024, reabriu o prazo previsto na Lei acima mencionada; 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo servidor abaixo indicado, externando o desejo de participar do sistema de ampliação 

da jornada de trabalho em regime de 200 (duzentas) horas mensais de atividades, protocolado junto à Secretaria Municipal de Educação 

(Protocolo 202517010003, datado de 17 de janeiro de 2025), dentro do prazo reaberto pela Lei Municipal Nº 4.245/2024;  

CONSIDERANDO a devida e competente análise de cada requerimento, bem como a emissão de Parecer Jurídico Nº 45/2025, pela 

Procuradoria Geral deste Município, opinando pelo deferimento do pedido de ampliação da jornada de trabalho referente ao servidor abaixo 

relacionado;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. AMPLIAR DEFINITIVAMENTE a jornada de trabalho da Servidora Municipal do Magistério logo abaixo informado, conforme 

Lei Municipal n° 3.595, de 11 de outubro de 2019, para a carga horária de 200 (duzentas) horas mensais, qual seja: 

SERVIDOR CPF MATRÍCULA 

MARIA TERESA COUTO BEZERRA 256.868.443-72 2370 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 102/2026 – GP 

CRATO/CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, do Art. 118 da 

Lei Orgânica do Município, e, ainda, com fundamento na Lei Municipal nº 3.511/2018;  

CONSIDERANDO a Lei Municipal N° 3.511, de 21 de dezembro 2018, que autoriza a ampliação definitiva de carga horária para 200 

(duzentas) horas mensais dos Servidores Municipais do Magistério; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 4.245/2024, de 26 de dezembro de 2024, reabriu o prazo previsto na Lei acima mencionada; 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo servidor abaixo indicado, externando o desejo de participar do sistema de ampliação 

da jornada de trabalho em regime de 200 (duzentas) horas mensais de atividades, protocolado junto à Secretaria Municipal de Educação 

(Protocolo 202527010001, datado de 23 de janeiro de 2025), dentro do prazo reaberto pela Lei Municipal Nº 4.245/2024;  

CONSIDERANDO a devida e competente análise de cada requerimento, bem como a emissão de Parecer Jurídico Nº 48/2025, pela 

Procuradoria Geral deste Município, opinando pelo deferimento do pedido de ampliação da jornada de trabalho referente ao servidor abaixo 

relacionado;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. AMPLIAR DEFINITIVAMENTE a jornada de trabalho da Servidora Municipal do Magistério logo abaixo informado, conforme 

Lei Municipal n° 3.595, de 11 de outubro de 2019, para a carga horária de 200 (duzentas) horas mensais, qual seja: 

SERVIDOR CPF MATRÍCULA 

TEREZINHA BARRETO FEITOSA AURÉLIO 140.549.653-34 2369 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 103/2026 – GP 

CRATO/CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, do Art. 118 da 

Lei Orgânica do Município, e, ainda, com fundamento na Lei Municipal nº 3.511/2018;  

CONSIDERANDO a Lei Municipal N° 3.511, de 21 de dezembro 2018, que autoriza a ampliação definitiva de carga horária para 200 

(duzentas) horas mensais dos Servidores Municipais do Magistério; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 4.245/2024, de 26 de dezembro de 2024, reabriu o prazo previsto na Lei acima mencionada; 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo servidor abaixo indicado, externando o desejo de participar do sistema de ampliação 

da jornada de trabalho em regime de 200 (duzentas) horas mensais de atividades, protocolado junto à Secretaria Municipal de Educação 

(Protocolo 202517010002, datado de 17 de janeiro de 2025), dentro do prazo reaberto pela Lei Municipal Nº 4.245/2024;  

CONSIDERANDO a devida e competente análise de cada requerimento, bem como a emissão de Parecer Jurídico Nº 43/2025, pela 

Procuradoria Geral deste Município, opinando pelo deferimento do pedido de ampliação da jornada de trabalho referente ao servidor abaixo 

relacionado;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. AMPLIAR DEFINITIVAMENTE a jornada de trabalho da Servidora Municipal do Magistério logo abaixo informado, conforme 

Lei Municipal n° 3.595, de 11 de outubro de 2019, para a carga horária de 200 (duzentas) horas mensais, qual seja: 

SERVIDOR CPF MATRÍCULA 

SOCORRO MARCIA GOMES TORRES 426.162.123-15 1812 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 104/2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ANNY BANTIM FELICIO CALOU, inscrita no CPF sob o n° 004.192.863-65, para o cargo de SECRETÁRIA 

EXECUTIVA DE TURISMO, simbologia CDS 02, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, criado pela Lei Municipal 

nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 105 /2026 - GP 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR CLARA SAIONARA DE BRITO FRANCELINO NERI, inscrita no CPF sob o n° 032.946.593-77, para o cargo de 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO À SAÚDE, simbologia CDS 02, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 



 
                        Página 26 de 61 
D.O.M. – Ano 2026, Edição 5915, Crato/CE, Segunda- Feira, 02 de Março de 2026. 
 

PORTARIA Nº 106/2026 – GP 

CRATO/CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

HOMOLOGA O ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDOR PÚBLICO COM A 

CONSEQUENTE ESTABILIDDE NO SERVIÇO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com os incisos XI e 

XIII, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO as exigências quanto à regulamentação dos critérios de avaliação do cumprimento dos requisitos estabelecidos para 

fins de aprovação em estágio probatório; 

CONSIDERANDO os artigos 1º, 4º, 19 e o os incisos I e II do § 2º do Art. 15 do Decreto Municipal nº 66/2023 – GP, de 07 de agosto 

de 2023; 

CONSIDERANDO a conclusão favorável da Comissão de Avaliação do estágio Probatório quanto às avaliações realizadas. 

RESOLVE: 

Art. 1º. HOMOLOGAR o estágio probatório e reconhecer a ESTABILIDADE no serviço público aos servidores públicos municipais, 

abaixo listados, em razão de suas aprovações nas avaliações de desempenho. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO NOME DO SERVIDOR (A) CARGO DATA DE 

ADMISSÃO 

51783 ADELANIA VENANCIO DE 

SOUSA 

PROFESSOR 01/03/2023 

51784 ADRIANO CLEMENTINO DA 

SILVA 

PROFESSOR 01/03/2023 

51785 ALICE MOURA DE ALENCAR PROFESSOR 01/03/2023 

51786 AMANDA DA SILVA 

FERREIRA 

PROFESSOR 01/03/2023 

51796 ANA RAFAELA MENDES 

ALVES 

PROFESSOR 01/03/2023 

51787 ANGELA MARYA VIEIRA 

FERNANDES 

PROFESSOR 01/03/2023 

51797 ANTONIA JULIANA GOMES 

DE ALMEIDA 

PROFESSOR 01/03/2023 

51798 CICERO MORAIS DO 

NASCIMENTO 

PROFESSOR 01/03/2023 

51789 CIDALIA SOARES DE 

ALENCAR 

PROFESSOR 01/03/2023 

51799 DALIANE BRAZ DE OLIVEIRA 

SOUSA 

PROFESSOR 

 

01/03/2023 

51790 DAMIANA FERREIRA DOS 

SANTOS 

PROFESSOR 01/03/2023 
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51792 EDILANIO RODRIGUES 

MACARIO 

PROFESSOR 01/03/2023 

51791 EDSON BENEDITO SILVA 

SOUSA 

PROFESSOR 01/03/2023 

51800 ELAYNNE RAFAELA DUARTE 

LUCENA 

PROFESSOR 01/03/2023 

51794 ELIANE RODRIGUES 

MARTINS 

PROFESSOR 01/03/2023 

51795 ELISANGELA RODRIGUES 

LEITE MOURA 

PROFESSOR 01/03/2023 

51801 EMERSON NUNES DE ARAUJO PROFESSOR 01/03/2023 

51802 FELIPE SANTOS SOUSA COSTA PROFESSOR 01/03/2023 

51804 FRANCICLEIDE NUNES DE 

FREITAS 

PROFESSOR 01/03/2023 

51803 FRANCIMAR NUNES DE 

SOUSA ALVES 

PROFESSOR 01/03/2023 

51805 FRANCISCO BRUNO SILVA DE 

SOUSA 

PROFESSOR 01/03/2023 

51806 FRANCISCO FRANCIANO 

GOMES DAVID 

PROFESSOR 01/03/2023 

51807 FRANCISCO HENRIQUE 

ALEXANDRE SÁ 

PROFESSOR 01/03/2023 

51808 GABRIEL DE SOUSA ROMAO PROFESSOR 01/03/2023 

51809 GUILHERME GONCALVES 

BESERRA 

PROFESSOR 01/03/2023 

51810 IRANILDA TENORIO DE 

ALMEIDA E SILVA 

PROFESSOR 01/03/2023 

51811 IRISMAR APARECIDA DO 

NASCIMENTO 

PROFESSOR 01/03/2023 

51812 IRISMAR BEZERRA DE SOUZA PROFESSOR 01/03/2023 

51814 JESSICA ARAUJO DE SOUSA PROFESSOR 01/03/2023 

51815 JESSICA COSTA LEANDRO PROFESSOR 01/03/2023 

51813 JOSE EDSON FERREIRA DA 

COSTA 

PROFESSOR 01/03/2023 

51816 JULIANA MAYANE SOBREIRA 

XAVIER 

PROFESSOR 01/03/2023 

51817 KATYA ELYZABETH CHARAPA 

ALVES 

PROFESSOR 01/03/2023 

51820 LUARA MARTINS DA SILVA 

BERNARDO 

PROFESSOR 01/03/2023 

51821 LUZIA GENIS OLIVEIRA DE 

SOUZA 

PROFESSOR 01/03/2023 
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51822 MARCIA ALVES DE MOURA PROFESSOR 01/03/2023 

51823 MARCOS ALLAN GONCALVES 

DE ARAUJO 

PROFESSOR 01/03/2023 

51824 MARIA CLAUDIA CUSTODIO 

XENOFONTE 

PROFESSOR 01/03/2023 

51825 MARIA DANIELA TEIXEIRA 

DA SILVA 

PROFESSOR 01/03/2023 

51826 MARIA NEANE CARDOSO 

AMORIM 

PROFESSOR 01/03/2023 

51827 MONYERVINY HENRIQUE DE 

OLIVEIRA 

PROFESSOR 01/03/2023 

51828 RITA DE CASSIA MARIANO 

DOS SANTOS 

PROFESSOR 01/03/2023 

51829 SANDRA MARIANA DUTRA PROFESSOR 01/03/2023 

51831 SHEILE KEILIANE 

GONCALVES CARDOSO 

PROFESSOR 01/03/2023 

51830 SINARA XAVIER CARVALHO E 

SILVA 

PROFESSOR 01/03/2023 

51832 SUELI ALVES MORAES PROFESSOR 01/03/2023 

51834 TAINA DA SILVA ESMERALDO PROFESSOR 01/03/2023 

51835 TAINAR BATISTA DE SOUSA PROFESSOR 01/03/2023 

51833 TANIA PEREIRA SANTANA PROFESSOR 01/03/2023 

51836 TATIANA DE LIMA SALVIANO 

ALBUQUERQUE 

PROFESSOR 01/03/2023 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de março de 2026. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 36/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR BRUNA GALVÃO LOBO, inscrita no CPF sob o n° 067.891.253-02, para o cargo de ASSESSORA DE PUBLICAÇÕES 

OFICIAIS, simbologia CDS 04, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 

2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 37/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR MARIA KELMA LEITE BRASIL, inscrita no CPF sob o n° 559.956.593-91, para o cargo de ASSESSORA 

ADMINISTRATIVA, simbologia CDS 04, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de 

fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 38/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ANNE HELOISE DE CASTRO NESS, inscrita no CPF sob o n° 743.263.923-04, para o cargo de COORDENADORA 

ESPECIAL ADMINISTRATIVA FINANCEIRA, simbologia CDS 03, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei 

Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 39/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR JOSANE MARIA MIRANDA GARCIA RIBEIRO BASTOS, inscrita no CPF sob o n° 243.461.953-34, para o cargo de 

COORDENADORA DE EVENTOS E CERIMONIAL, simbologia CDS 04, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela 

Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 40/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR LIZ BITU CORTEZ PAIVA, inscrita no CPF sob o n° 024.782.573-51, para o cargo de ASSESSORA DE IMPRENSA 

E COMUNICAÇÃO, simbologia CDS 04, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de 

fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 41/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR THIAGO LUIZ AMERICO SANTANA, inscrito no CPF sob o n° 077.000.733-33, para o cargo de ASSESSOR DE 

IMPRENSA E COMUNICAÇÃO, simbologia CDS 04, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, 

de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 42/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ALINE MENEZES VILAR, inscrita no CPF sob o n° 907.638.233-68, para o cargo de ASSESSORA DE IMPRENSA 

E COMUNICAÇÃO, simbologia CDS 04, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de 

fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 43/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR LUIZ FELIPE DE SOUSA LIMA, inscrito no CPF sob o n° 055.078.103-03, para o cargo de ASSESSOR DE 

CERIMONIAL, simbologia CDS 04, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro 

de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 44/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR KAYLANE DE ARAÚJO PEREIRA, inscrita no CPF sob o n° 096.083.663-21, para o cargo de ASSESSORA 

ADMINISTRATIVA, simbologia CDS 04, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de 

fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 45/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR ZILCÉLIO ALVES FERREIRA, inscrito no CPF sob o n° 004.554.788-21, para o cargo de ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO, simbologia CDS 04, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de 

fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 46/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR LARISSA MAIARA COSTA DE SOUSA, inscrita no CPF sob o n° 068.228.483-12, para o cargo de ASSESSORA II, 

simbologia CDS 05, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 47/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR BELTALYNE FERNANDES DE ALENCAR, inscrita no CPF sob o n° 974.115.583-20, para o cargo de GERENTE 

DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, simbologia CDS 05, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 

4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 48/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR RAQUEL DE OLIVEIRA FERNANDES BRITO, inscrita no CPF sob o n° 028.507.503-95, para o cargo de 

COORDENADORA ESPECIAL ADMINISTRATIVA, simbologia CDS 03, com lotação na PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICIPIO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 49/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR JANE EYRE RIBEIRO MACEDO, inscrita no CPF sob o n° 346.440.403-04, para o cargo de COORDENADORA 

DE APOIO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, simbologia CDS 04, com lotação na PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICIPIO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 50/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR EDUARDO HENRIQUE CUNHA, inscrito no CPF sob o n° 984.551.763-34, para o cargo de COORDENADOR DE 

CONTROLE DE PENALIZAÇÕES EM CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, simbologia CDS 04, com lotação na PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICIPIO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 51/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR DÉBORA CAVALCANTE DO NASCIMENTO, inscrita no CPF sob o n° 036.937.873-36, para o cargo de 

COORDENADORA ESPECIAL DE COMPRAS, simbologia CDS 03, com lotação na CENTRAL DE LICITAÇÃO MUNICIPAL, órgão 

da estrutura organizacional da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 52/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR KENNYSVAN CAMPOS MARTINS, inscrito no CPF sob o n° 672.002.143-53, para o cargo de GERENTE DE 

COMPRAS, simbologia CDS 05, com lotação na CENTRAL DE LICITAÇÃO MUNICIPAL, órgão da estrutura organizacional da 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 53/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR CÍCERO ALENCAR DA COSTA LIMA, inscrito no CPF sob o n° 079.708.633-10, para o cargo de GERENTE DE 

COMPRAS, simbologia CDS 05, com lotação na CENTRAL DE LICITAÇÃO MUNICIPAL, órgão da estrutura organizacional da 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 54/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR GEORGIA KARININA RIBEIRO BEZERRA PINHEIRO, inscrita no CPF sob o n° 645.794.503-10, para o cargo de 

GERENTE DE PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA, simbologia CDS 05, com lotação na CENTRAL DE LICITAÇÃO MUNICIPAL, 

órgão da estrutura organizacional da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro 

de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº 55/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR ANTÔNIO DE PINHO VIEIRA NETO, inscrito no CPF sob o n° 229.079.803-78, para o cargo de GERENTE DOS 

CADASTROS DE INFORMAÇÕES DE LICITAÇÕES, simbologia CDS 05, com lotação na CENTRAL DE LICITAÇÃO MUNICIPAL, 

órgão da estrutura organizacional da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro 

de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 56/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR SÃMIA LIBERATO DE SÁ, inscrita no CPF sob o n° 069.166.123-55, para o cargo de ASSESSORA II, simbologia 

CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº 57/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR JANAINA TEIXEIRA FERREIRA, inscrita no CPF sob o n° 438.592.163-68, para o cargo de ASSESSORA II, 

simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 

2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 58/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR JOSÉ KELLVYN PEREIRA SILVA, inscrito no CPF sob o n° 074.978.333-83, para o cargo de ASSESSOR III, 

simbologia CDS 07, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 

2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 59/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. NOMEAR MARIA ARIADNE FARIAS DE ALBUQUERQUE, inscrita no CPF sob o n° 246.356.933-68, para o cargo de 

ASSESSORA II, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 

27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 60/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. NOMEAR TABATA PAOLA DA SILVA GUEDES, inscrita no CPF sob o n° 035.674.123-02, para o cargo de ASSESSORA II, 

simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 

2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 61/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR LAURA ISABEL CARVALHO TEIXEIRA, inscrita no CPF sob o n° 623.510.823-03 , para o cargo de ASSESSORA 

II, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 

2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 62/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR NINIVE BARRETO OLIVEIRA XENOFONTE, inscrita no CPF sob o n° 007.915.893-58, para o cargo de 

COORDENADORA ESPECIAL ADMINISTRATIVA FINANCEIRA, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA Nº 63/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR ANA PAULA GOMES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o n° 465.945.743-53, para o cargo de COORDENADORA 

ESPECIAL DE ATENÇÃO À SAÚDE, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei 

Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 64/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR EVANUSIA DE LIMA, inscrita no CPF sob o n° 277.634.123-72, para o cargo de COORDENADORA ESPECIAL 

DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal 

nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 65/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR MADELEINE MARIA LEITE AMORIM, inscrita no CPF sob o n° 042.355.113-27, para o cargo de 

COORDENADORA ESPECIAL DE CONTROLE, AVALIAÇÃO, REGULAÇÃO E AUDITORIA, simbologia CDS 03, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 66/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR JERONIMO GONÇALVES TEMOTEO, inscrito no CPF sob o n° 020.340.443-20, para o cargo de 

COORDENADOR ESPECIAL DE RECURSOS HUMANOS, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 67/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR MARCILIA RAQUEL COSTA DE SOUSA, inscrita no CPF sob o n° 045.227.775-60, para o cargo de 

COORDENADORA ESPECIAL DO CENTRO DE ESPECIALIDADES DO CRATO, simbologia CDS 03, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 



 
                        Página 45 de 61 
D.O.M. – Ano 2026, Edição 5915, Crato/CE, Segunda- Feira, 02 de Março de 2026. 
 

PORTARIA Nº 68/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR JOYCE CRISTIANE GOMES ALMEIDA MELO DE ALCANTARA, inscrita no CPF sob o n° 014.760.533-40, para 

o cargo de COORDENADORA ESPECIAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 69/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. NOMEAR ANA LIGIA BRITO PEREIRA, inscrita no CPF sob o n° 804.636.903-97, para o cargo de COORDENADORA DA 

CENTRAL DE REGULAÇÃO, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal 

nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 70/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR DIEGO SAMUEL PEREIRA DE SOUSA, inscrito no CPF sob o n° 037.648.653-85, para o cargo de 

COORDENADOR DO TFD, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 

4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 71/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR TATIANE PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o n° 012.020.273-50, para o cargo de ASSESSORA I, simbologia 

CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 72/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR ANDRESSA SALVIANO ALVES DA SILVA, inscrita no CPF sob o n° 025.181.333-99, para o cargo de ASSESSORA 

I, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 

2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 73/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR FABIANA EULINA CORREIA SILVA, inscrita no CPF sob o n° 222.547.903-82, para o cargo de ASSESSORA I, 

simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 

2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 74/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. NOMEAR NACHA THAÍS GONDIN MARQUES, inscrita no CPF sob o n° 062.803.333-88, para o cargo de ASSESSORA I, 

simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 

2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 75/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. NOMEAR ANA BEATRIZ DA FRANCA ESMERALDO, inscrita no CPF sob o n° 438.610.083-00, para o cargo de ASSESSORA 

I, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 

2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 76/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR RANYELLE PINHEIRO DE SOUSA, inscrita no CPF sob o n° 014.011.103-47, para o cargo de OUVIDORA DA 

SAÚDE, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de 

fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 77/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026 

. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR SASKIA LUCIANO BARRETO XENOFONTE, inscrita no CPF sob o n° 831.168.263-15, para o cargo de 

COORDENADORA DE SAÚDE BUCAL, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei 

Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 78/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR DUCIELE ARAUJO PINHEIRO BIONE, inscrita no CPF sob o n° 031.014.344-67, para o cargo de 

COORDENADORA DE ATENÇÃO BÁSICA, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela 

Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 79/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR JEANNE MONTEIRO BACURAU, inscrita no CPF sob o n° 845.278.973-49, para o cargo de COORDENADORA 

DE ATENÇÃO BÁSICA, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 

4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 80/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR DOMANNE ALEXANDRE DE BRITO, inscrita no CPF sob o n° 020.000.993-19, para o cargo de 

COORDENADORA DE ATENÇÃO BÁSICA, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela 

Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 81/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR PAULO DE TASSO MACEDO BEZERRA, inscrito no CPF sob o n° 007.761.773-89, para o cargo de 

COORDENADOR DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 82/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR JOÃO HENRIQUE SÁ XENOFONTE DE SOUSA, inscrito no CPF sob o n° 889.690.534-68, para o cargo de 

COORDENADOR DE UNIDADE DE SAÚDE ESPECIALIZADA, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 83/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR CICERA PATRICIA MENDES DE SOUSA, inscrita no CPF sob o n° 048.385.753-00, para o cargo de 

COORDENADORA DE UNIDADE DE SAÚDE ESPECIALIZADA, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 84/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR SONIA MARIA MONTEIRO LACERDA, inscrita no CPF sob o n° 139.841.873-00, para o cargo de 

COORDENADORA DE UNIDADE DE SAÚDE ESPECIALIZADA, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 85/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 
 Art. 1º. NOMEAR RAIMUNDA PEREIRA DA CUNHA, inscrita no CPF sob o n° 005.698.473-11, para o cargo de COORDENADORA 

DE UNIDADE DE SAÚDE ESPECIALIZADA, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado 

pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 86/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR ADRIANA DE SOUSA LIMA, inscrita no CPF sob o n° 884.001.403-97, para o cargo de COORDENADORA DE 

UNIDADE DE SAÚDE ESPECIALIZADA, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela 

Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 87/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR CICERO EMANNUEL BARBOSA DE CASTRO, inscrito no CPF sob o n° 056.822.053-67, para o cargo de 

COORDENADOR DE UNIDADE DE SAÚDE ESPECIALIZADA, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 88/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR RAFAELLE DAS NEVES FERREIRA, inscrita no CPF sob o n° 003.669.343-09 para o cargo de 

COOORDENADORA DE ORÇAMENTO DA SAÚDE, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 89/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR WHEDYJA HOLANDA DA ROCHA, inscrita no CPF sob o n° 430.590.583-34, para o cargo de COORDENADORA 

DE FINANÇAS DA SAÚDE, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE criado pela Lei Municipal nº 

4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 90/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR MABEL APOLINÁRIO DE ARAUJO SILVA, inscrita no CPF sob o n° 070.544.823-10, para o cargo de 

COORDENADORA DA UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM ZOONOSES, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 91/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR FRANCISCA ÁUREA MARQUES MOREIRA, inscrita no CPF sob o n° 915.291.583-20, para o cargo de GERENTE 

DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei 

Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 92/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. NOMEAR MARIA LIGIA REINALDO ESMERALDO, inscrita no CPF sob o n° 307.744.463-15, para o cargo de 

COORDENADORA DE UNIDADE DE SAÚDE ESPECIALIZADA, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 02 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO – GP  

 

ERRATA: PORTARIA Nº 66/2026 – GP. 

 

A presente errata se presta a corrigir a PORTARIA Nº 66/2026 - GP, de 27 de fevereiro de 2026, publicada na edição nº 5914, fls. 86, do 

Diário Oficial do Município do Crato – D.O.M, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

PORTARIA Nº 66/ 2026 - GP 

CRATO/CE, 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Ementa: Designar Fiscal de Contrato.  

O Chefe de Gabinete do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei N° 4.247/2024, de 26 de 

dezembro de 2024 e em observância aos termos dos arts. 7 e 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como do 

Decreto nº 1602001/2023, de 16 de fevereiro de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR  a servidora pública ANNE HELOISE DE CASTRO NESS, matrícula nº 54709, Portaria nº 337/2025 – SMGP, de 

20 de março de 2025, ocupante de cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA, lotada no Gabinete do Prefeito, 

para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO TITULAR e a servidora pública VITÓRIA RÉGIA SILVA COELHO, matrícula nº 

54316 , Portaria nº 47/2025 – SMPG, de 16 de janeiro de 2025, ocupante de cargo de COORDENADORA ESPECIAL DE 

COMUNICAÇÃO, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO SUBSTITUTO dos contratos com os objetos consignados a seguir: 

Objeto 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de equipamentos de informática, 

compreendendo distribuição, instalação, suporte técnico, assistência técnica, manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, fornecimento de insumos e substituição de equipamentos defeituosos para o 

Gabinete do Prefeito.  

 

Art. 2°. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme legislação pertinente e Anexo VI do Decreto nº 

1602001/2023, de 16 de fevereiro de 2023. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 27 de fevereiro de 2026. 

 

VALCICLEIA NUNES FERREIRA FEITOSA 

Chefe de Gabinete  

Portaria Nº 42/2026 
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NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 001/2026 

 

Notificada: Empresa LVM VIAGENS E TURISMO LTDA  

Contrato Administrativo: Nº 2025.10.08.4  

Órgão Contratante: Gabinete do Prefeito  

Prezados Senhores, 

A Prefeitura Municipal de Crato, por intermédio do Gabinete do Prefeito, no exercício do dever legal de fiscalização contratual, NOTIFICA 

esta empresa acerca do descumprimento de obrigações contratuais, conforme os fatos e fundamentos a seguir: 

1. Dos Fatos: Chegou ao conhecimento desta Administração que a contratada está se recusando a emitir passagens aéreas e 

rodoviárias solicitadas por este Gabinete do Prefeito, alegando inadimplência de outras Secretarias Municipais. 

2. Da Regularidade do Gabinete: Ressaltamos que este órgão contratante encontra-se integralmente adimplente com suas 

obrigações financeiras junto à empresa, não havendo qualquer pendência que justifique a interrupção dos serviços para esta unidade. 

3. Do Fundamento Jurídico: 

O contrato deve ser executado fielmente pelas partes, conforme o Art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

A inadimplência de outras unidades administrativas não autoriza a suspensão da execução para o órgão que está em dia com seus pagamentos, 

configurando inexecução parcial do objeto. 

A Cláusula Nona do contrato obriga a empresa a assumir os riscos e despesas da execução e manter as condições de habilitação e prestação 

do serviço. 

4. Das Sanções: O descumprimento injustificado pode ensejar a aplicação de multa moratória de 0,5% por dia ou multa 

compensatória de 1% a 10% sobre o valor contratual, além de impedimento de licitar. 

Diante do exposto, fica a empresa NOTIFICADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

• Retome imediatamente o fornecimento das passagens e reservas solicitadas pelo Gabinete do Prefeito; 

• Apresente manifestação formal justificando a negativa anterior. 

O não atendimento à presente requisição sujeitará esta empresa às penalidades previstas na Cláusula Décima Segunda do contrato e demais 

sanções estabelecidas na legislação que disciplina a relação entre as partes — notadamente a Lei nº 14.133/2021 —, incluindo a possibilidade 

de rescisão unilateral por inexecução do objeto. 

Atenciosamente, 

Crato (CE), 02 de março de 2026.  

 

VALCICLEIA NUNES FERREIRA FEITO 

Chefe de Gabinete Interina 
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CENTRAL DE LICITAÇÃO MUNICIPAL  

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2025.05.08.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 

PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DE DIVERSAS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DO CRATO/CE EMPRESA 

CONTRATADA: SP MIDIA DIGITAL & COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 36.280.886/0001-

11, SEDIADA NA AVENIDA DR. JOSÉ MANEIRO, Nº 135 - JARAGUÁ - SP. CONTRATO: 2026.02.253. VALOR: R$ 10.945,20(DEZ 

MIL NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1701.20.122.1701.2.151. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E RECURSOS 

HÍDRICOS. CELIANE DAVD BISPO. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(DOZE) MESES. DATA DO CONTRATO: 25 DE 

FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2025.05.08.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 

PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DE DIVERSAS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DO CRATO/CE EMPRESA 

CONTRATADA: JR CORDEIRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 54.609.843/0001-19, 

SEDIADA NA EM RUA JOAQUIM MAGALHÃES, Nº 765 – CENTRO – CANINDÉ/CE. CONTRATO: 2026.02.25.2 VALOR: R$ 

824,00(OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1701.20.122.1701.2.151. ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.30.00. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E RECURSOS HÍDRICOS. CELIANE DAVID BISPO. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(DOZE) MESES. DATA DO CONTRATO: 25 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2025.04.09.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2025.09.05.5 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS), 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: PRÓSPERA DISTRIBUIDORA E 

COMÉRCIO LTDA,  INSCRITA NO CNPJ Nº 24.334.945/0001-08, SEDIADA NA NO SÍTIO VÁRZEA DE FORA, S/N, ANEXO 

D, CAIXA POSTAL 29, RODOVIA MANOEL MATIAS COSTA KM 1 –ZONA RURAL, IGUATU-CE. CONTRATO: 2026.02.27.1 - 

VALOR GLOBAL DE R$ 3.024.828,63(TRÊS MILHÕES VINTE E QUATRO MIL OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E 

SESSENTA E TRÊS CENTAVOS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.365.0181.2.077(CRECHE); 12.365.0181.2.078(PRÉ-

ESCOLAR); 12.361.0181.2.073(ENSINO FUNDAMENTAL); 12.366.0181.2.081(EJA). ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. NEYLA CYRCE BRITO FALCÃO CAVALCANTI. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(DOZE) 

MESES. DATA DO CONTRATO: 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Estado do Ceara – Prefeitura Municipal do Crato – Aviso de Licitação - Id contratação PNCP: 07587975000107-1-000024/2026- Edital nº 

99191/2026 - PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2025.09.19.1 - Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I. - Modo de Disputa: 

Aberto - ORIGEM: Secretaria de Desenvolvimento Rural E Recursos Hídricos. OBJETO: Seleção de Melhor Proposta para registro de 

preço visando futuras e eventuais aquisições de sementes, insumo e equipamentos para o Programa de Hortas educativas para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos do Município de Crato-CE. A Agente de Contratação 

torna público a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. Abertura das Propostas e Início da Sessão de disputa de 

preços: 18/03/2026 às 09h00 (horário de Brasília) no site www.gov.br/compras. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br), bem como no sítio eletrônico https://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br. Maiores informações pelo email licitacrato@gmail.com. Crato-CE, 02 de março de 2026. Valéria do Carmo Moura – 

Agente de Contratação. 

 

 

 

 


